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LEI Nº 1222, DE 30 DE MAIO DE 2006. 
(Autoria : Vereador Jerri Bourguignon) 

Autoriza o Poder Executivo a ampliar o período 
de Ucença à funcionária pública gestante. 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por seus representantes na 
Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte a Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar de licença garantida pelo artigo 88 da 
Lei nº 423, de 22 de junho de 1990, à funcionária pública municipal gestante, de 120 (cento e vinte) dias 
para 180 (cento e oitenta) dias consecutivos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma-ES, 30 de Maio de 2006. 
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